
 
 

 
 

DELIBERAÇÃO CRCPR Nº 011/2020 
(Ata nº 1.348ª) 

 

Delibera, ad referendum do Plenário do 
CRCPR, instituir procedimentos para 
evitar o contágio e a propagação do 
coronavírus na realização das atividades 
institucionais do CRCPR.  

 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
PARANÁ – CRCPR, ad referendum do Plenário, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 
 

 Considerando a declaração de pandemia de COVID-19, doença causada 
pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), realizada pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS) em 11 de março de 2020;  
 

 Considerando o calendário de eventos e reuniões do CRCPR, em sua sede 
ou externamente, com aglomeração de dezenas de pessoas; 
 

 Considerando a responsabilidade do CRCPR para com seus 
conselheiros, delegados, colaboradores, funcionários, profissionais da Contabilidade e 
sociedade em geral, na adoção de medidas para prevenção à infecção e propagação do 
COVID-19, como sendo de força maior; 

   
DELIBERA no sentido de: 

Art. 1º - Instituir, ad referendum do Plenário do CRCPR, os seguintes 
procedimentos para evitar o contágio e a propagação do COVID-19 no ambiente de 
trabalho, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir de 16 de março de 2020: 

a) Suspensão das reuniões, solenidades e eventos presenciais 
promovidos pelo CRCPR e da participação de seus conselheiros, delegados, 
colaboradores e funcionários em reuniões e eventos de interesse da classe contábil, 
representando referida autarquia; 

 
b) Suspensão de todos os eventos ou reuniões de parceiros que 

utilizariam as estruturas físicas do CRCPR, em qualquer localidade;  
 
c) Cancelamento das viagens regionais ou interestaduais de 

conselheiros, delegados, colaboradores e funcionários do CRCPR;  
 



 
 

 
 

d) Promoção de campanha interna aos funcionários do CRCPR reforçando 
a adoção de medidas relacionadas à higiene pessoal, conforme as orientações do 
Ministério da Saúde no combate do COVID-19. 

 
 Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput pode ser prorrogado por 

igual período. 

Curitiba, 13 de março de 2020. 
 

 
Contador LAUDELINO JOCHEM 

Presidente do CRCPR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


